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PREF'EITURÁ l\'fUNICIPAL ,-,'> ',.f
DE NOVA ,IGUAÇU., ,; , .: ,w

'GABINETE DO PREFEITQ

, LEI N'? 1.346

D,E 14 DE DEZEMBRO DE 1987'

"Concéde abona aos pensionistas, e
dá providências":

ACAMARA MUNlÇIPAL DE
NOVA IGUAÇU, POR· SEUS .;R,E-,,
pRESENTANTES LEGAIS, .DECR~-.
TA E EU, SANCIONO A, SEGUINTE,
LEI:

Art.1<? - F'ica concedido; no
mês, de dezembro do cOrrente exer

cicio, aos pensionistas, de qualquer
natúréza da Prefeitura Municipal de
Nova Iguaçu, um abonu no valor de ,

l' (um) salário mínimo d~ ,refel;ênéia.'j

Art.2'? -As despesas tom' a ,I

execução desta Lei correrão à conta I

do Orçamento vigente. I

Art. 3'" - Esta Lei en1raráem I
vigor na data de sua publicação.

Art.' 4<? - Revogam-se as dis-'

po:s~ções em. contrário,.

Pl'efeítura Múriiciplil d~'NQva Ig'uaçu,
14 ,de deze'1nbro de 1987,

PAULO ANTôNIO ~EONE NETO
Prefeito'


